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RESOLUÇÃO Nº 407, DE 09 DE AGOSTO DE 2023 

Autoriza a instalação de ponto de apoio da 
União dos Vereadores do Estado do Tocantins 
– UVET nas dependências físicas da Câmara 
Municipal de Araguaína e dá outras 
providências.  

O PLENÁRIO da CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, Estado do Tocantins, no 
uso das suas atribuições legais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Araguaína, APROVOU e eu, PRESIDENTE DA MESA DIRETORA, PROMULGO a seguinte 
Resolução: 

Art. 1º Fica autorizada a instalação de ponto de apoio da União dos Vereadores 
do Estado do Tocantins – UVET nas dependências físicas da Câmara Municipal de Araguaína 
para atendimento da região Norte do Estado do Tocantins.  

Parágrafo único. O setor de controle interno da Câmara Municipal de Araguaína 
adotará todas as medidas legais e necessárias para o cumprimento desta Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação oficial, revogando-
se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, aos 09 dias do mês de agosto de 2023. 

 

 
MARCOS ANTONIO DUARTE DA SILVA 

- Presidente da Câmara Municipal de Araguaína-TO – 
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